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procedimento fiscal concedendo-se o crédito fiscal destacado nas Notas Fiscais, conforme a 
origem dos documentos fiscais. 

Neste ponto, cumpre observar que a Lei Complementar nº 160, de 07 de agosto de 2017, permitiu 
que, mediante convênio, os Estados e o Distrito Federal deliberassem sobre a remissão dos 
créditos tributários, constituídos ou não, decorrentes das isenções, dos incentivos e dos 
benefícios fiscais ou financeiro-fiscais instituídos em desacordo com o disposto na alínea “g”, do 
inciso XII, do § 2º do art. 155 da Constituição Federal e a reinstituição das respectivas isenções, 
incentivos e benefícios fiscais ou financeiro-fiscais. 

Em decorrência disso, foi celebrado o Convênio ICMS 190/2017 que estabeleceu os procedimentos 
e prazos que as unidades federadas deveriam observar para remissão dos créditos tributários 
decorrentes do uso de isenções, incentivos e benefícios fiscais ou financeiro-fiscais instituídos 
em desacordo com o disposto na alínea “g” do inciso XII do § 2º do art. 155 da Constituição 
Federal, bem como sobre as correspondentes reinstituições. 

Em cumprimento ao prazo estabelecido no inciso I da cláusula terceira do Convênio ICMS 190/17 - 
da mesma forma como fez o Estado da Bahia em relação aos seus atos normativos vigentes, por 
meio do Decreto nº 18.270/18 -, os Estados publicaram, em seus respectivos Diários Oficiais, 
relação com a identificação de todos os atos normativos citados no Anexo Único do Decreto nº 
14.213/12, visando à remissão dos eventuais créditos tributários existentes. 

No presente caso, as planilhas elaboradas pelo autuante (fls. 37-38, por amostra e constantes do 
CD de fl. 10, na íntegra), indicam que a glosa se deu unicamente em face do Decreto nº 
14.213/2012, decorrente de operações oriundas de estabelecimentos localizados no Estado do 
Espírito Santo. 

Ora, em consequência da diligência deferida, à fl. 209 o autuante informou que aplicando as 
determinações do pedido de diligência à Infração 06, nada resta a ser cobrado. 

Diante disso, com base na remissão dos créditos tributários relativos a benefícios instituídos em 
desacordo com o disposto na alínea “g”, do inciso XII, do § 2º, do art. 155 da Constituição Federal, 
processado nos termos do Convênio ICMS 190/17, a exação fiscal por essa infração é impertinente. 

Infração insubsistente. 

Pelo exposto, voto pela PROCEDÊNCIA PARCIAL do Auto de Infração. 

 
RESOLUÇÃO 

ACORDAM os membros da 2
a Junta de Julgamento Fiscal do Conselho de Fazenda Estadual, por 

unanimidade, julgar PROCEDENTE EM PARTE o Auto de Infração nº 281394.0010/17-1, lavrado 
contra CESCOM CESCONETO COMERCIAL LTDA., devendo ser intimado o autuado para efetuar 
o pagamento do imposto no valor de R$9.081,34, acrescido da multa de 60%, prevista no art. 42, II, 
“a” e “b” e VII, “a” da Lei nº 7.014/96, e dos acréscimos legais. 

 
Sala de sessões do CONSEF, 17 de setembro de 2019. 
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